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SENHOR PRESIDENTE 

Por este expediente, encaminho a Vossa Excelência, para 

apreciação dessa Augusta Assembléia Legislativa, o Projeto de Lei que 

dispõe, sem aumento de despesa, sobre matéria pertinente aos Cartórios de 

Registro Civil das Pessoas Naturais do Estado do Ceará, ante as 

disposições da Lei Federal n" 9.534 - que universalizou a gratuidade do 

registro de nascimento e do registro de óbito, alcançando, ainda, tal 

benesse, as segundas vias dos aludidos atos registrais, sem limitação de 

número. 

Exigi r-se a prática dos atos próprios da serventia 

gratuitamente, independentemente da situação económica do usuário, é 

fadá-las à desativação, à mingua de receita para arcar com as despesas 

relativas a pessoal, encargos sociais, livros e demais papéis, instalações, 

energia elétrica, telefone, etc; bem ainda, à manutenção do seu titular e 

familiares, o que a este deve ser assegurado pelo fruto de seu trabalho/ 
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PROJETO DE LEI 

Dispõe, sem aumento de despesa, sobre 

maténa relativa aos Ofíeios de Registro Civil das 

Pessoas Naturais do Estado do Ceará e dá outras 

providências. 

Art. l^.Compete ao Conselho daMagistratura,ouvidaa 

Corregedoria Cerai da Justiça, autorizará presidência do Tribunal de 

Justiçaacelebração de convénios ou contratos com as pessoas juridicas de 

direito público ou privado a Iim de que, por intermédio dos ofícios de 

registro civil das pessoas naturais, sejam prestados serviços 

correspondentesdemteresseda comunidadelocal, ou outrosserviçosde 

interesse público. 

Art.^.Revogadas as disposições em contrário, estaEei 
^ 

entra em vigor na data de sua publicação^ 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ 
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(SUBSTITUTIVO) 
Coordenadona das Assessona» 

Fortaleza, 22 de dezembro de 1998. 

SENHOR PRESIDENTE 

Apraz-me dirigir-me a Vossa Excelência, para remeter-lhe o 

incluso substitutivo ao Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 

15/98-TJ, que trata de matéria relativa aos Ofícios de Registro Civil das 

Pessoas Naturais do Estado do Ceará, tendo por motivo regulamentar a 

celebração dos convénios e contratos a que se reporta o seu artigo 1", de 

modo a em mais assegurar, na forma prevista na legislação pertinente, a 

gratuidade dos assentos do registro civil de nascimento e do de óbito, e das 

respectivas certidões, bem como o cumprimento das obrigações tributárias 

e previdenciárias incidentes sobre os serviços de natureza não registrai 

que, com base nesses convénios ou contratos, venham a ser prestados pelas 

mencionadas serventias. 

Destarte, fica o artigo I o do Projeto acrescido dos parágrafos 
f 

1° e 2°, dispondo mais claramente acerca da maténa. 



Tenho assim por submetido ao descortino dessa /vl 

Assembléia Legislativa o incluso substitutivo ao Projeto de Lei anexo à 

Mensagem n 0 15/98-TJ, que oferece ampla visão da matéria dele constante, 

rogando-lhe empreste valiosa e imprescindível colaboração no seu 

encaminhamento em caráter de urgência, dada a manifesta relevância da 

proposição. 

Reitero a Vossa Excelência e aos seus digníssimos pares 

protestos de estima e consideração. 

Desembargador J 
PRESIDENTE 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado LUIZ ALBERTO VIDAL PONTES 
DD. PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO 
DO CEÀRÁ 
N E S T A 
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PROJETO DE LEI 

Autonza os Ofícios dc Registro Civd das 

Pessoas Naturais do Estado do Ceará a prestar 

serviços diversos dos de natureza registram uas 

condições que indica. 

Art ^.Compete ao Conselho daMagistratura,ouvidaa 

Corregedoria Cerai da Justiça, autorizar a Presidência do Tribunal de 

Justiça do Estadoacelebrarconvêniosecontratos com pessoas jurídicas de 

direito púbiicoou privadoa fim dequeosOf íc iosde Registro Civil das 

Pessoas Naturais, enquanto iegaimenteobngadosafazer gratuitamente os 

assentos do registro civd de nascimento e do de óbito e a emissão das 

respec^vas certidões, possam prestar serviços diversos dos de natureza 

registrai, de interesse da comunidade. 

^ ^ .Evedadaace iebração de convêmo oucontrato de 

que trata o deste artigo que importe em prejuízo ou recusa da 

gratuidade dos assentos do registro civd de nascimentoedo de óbito,bem 

como dasrespectivas certidões, naforma da legislação aplicável, os quais 

serão reaiizadosefomecidas sem ônusparaointeressadoesemquaiquer 

despesa paraoTesouro ou Eundos estaduais. 

^^ .Os serviços diversos dos de naturezaregistralaque 

se reporta o deste artigo estarão sujeitos ao cumprimento, peios 

OfíciosdeRegistroCivd das Pessoas Naturais, das obrigações tributáriase 

previdenciárias normalmente incidentes, na forma da iei. 

Art. 2̂ . Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contráru^ 
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A l é m d ^ o ^ l i m p o s i ç ã o c o ^ 

LeíFederal o 8.935,^18 de novembro del994 (que regulameotaoa^ 

23ó da Constituição Federam dispondo sobre serviços notariais e de 

r e g i s t r o ) , ^ ^ ^ 

^Art. 28. Os notários e oheiais de re^stro gozam de 

independência no exercício de suas atribuições^ têm direito à percepção 

dos emolumentos mte^raisneios atos praticados na serventiaesó perderão 

adelegação nas hipóteses previstas em ieiB^ 

Éde se reconbecer,eissoêde clareza meridiana, que urgea 

adoçãodeprovidências para compensar esseimposto ônusque, certo ou 

errado, induvidosamente, inviabilizará financeiramente as serventias da 

espécie, cujo alcance socialéevidente,respeitanteàprópna cidadania. 

Nesse sentido, adiantou-seoEstado do Rio Grande do Sul na 

busca desoluçâoenaadoçãodeprovidência,ao permitir aos Ofícios de 

RegistroCivil das Pessoas Naturais a prestaçãodeserviçosdiversos da 

atividade registrai típica, atravésdo art. 29 da Lei n̂  de 29 de 

junho d^ 1998, daquele Lstado, que assim se expressai 

^Art. 29. Compete ao Conselho da Magistratura, por 

proposta do Corregedor Cerai da Justiça, autorizar a celebração de 

convénios entreo Lstadoea Municipalidade comos oficiais do registro 

civildaspessoas naturais, quando de interesse dacomumdade local,com 

vista á prestação de serviços correspondentes, ou outros serviços de 

mteres^e público s 

Ademais, a Comissão de Regimento Interno e Assessoria 

Legislativa do Tribunal de Justiça, ao apreciar o pedido atmente 

formulado pela Associação Cearense de Registradores de Pessoas Naturais, 

emitiu parecerfavorável,queconclui por dizer^Destarte,aComissão, ao 

conhecei do pedido, sem discrepâncias de votos, recomendaaconfecção de 

^ 
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medida que viabilizará economicamente a existência dos Cartórios de 

Registro Civil das Pessoas Naturais." 

Por tais razões, o Tnbunal Pleno deliberou, à unanimidade, 

que, por meio do competente processo legislativo, fosse adotada essa 

providência alternativa - criativa e oportuna - também com relação aos 

Oficiais de Registro Civil das Pessoas Naturais do Estado do Ceará, 

guardando, tanto quanto possível, as mesmas características, pois outra 

não é a situação em que estes se encontram, de modo a que possam 

suportar o ónus da gratuidade reportada sem que os trabalhos da serventia 

venham a sofrer solução de continuidade por motivo de insuficiência de 

receila. 

O Projeto, convém mais uma vez salientar, não importará 

em aumento de despesa para o Eráno. 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa 

haverão de conferir o necessário apoio à presente proposição, rogo-lhe 

emprestar valiosa e imprescindível colaboração no seu encaminhamento 

em caráter de urgência, dada a sua manifesta relevância. 

Apresento a Vossa Excelência e aos seus digníssimos pares 

protestos de estima e consideração. 

Desembargador JOSE MARIA DE MELO 
PRESIDENTE 

Excelentíssimo Senhor 

Deputado LUIZ ALBERTO VIDAL PONTES 

DD. PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO CEARÁ 

N E S T A 
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r" Mensagem n 0 15-98-TJ 
/ w / \^~\^\ Matéria: Autoriza os Ofícios de Registro Civil das Pessoas 

/ / ] / / í ~ \ W \ Naturais do Estado do Ceará a prestar serviços 
^— — d i v e r s o s dos de natureza registrai, nas condições que 

ASSEMB&EBÂ indica. 
LEGISLATSm 

PARECER N 0 L0198/98 

O Excelentíssimo Sr Presidente do egrégio Tnbunal de Justiça do Estado 
do Ceará, através da Mensagem n 0 15/98 e posterior substitutivo, apresenta ao Poder 
Legislativo projeto de lei, desbnado a estabelecer fundamento legal para que, no 
Estado do Ceará, todos os Ofícios de Registro Civil das Pessoas Naturais possam 
prestar, mediante remuneração paga por pessoas jurídicas de direito público ou de 
direito pnvado, serviços diversos dos de natureza registrai, desde que a 
Presidência do egrégio Tnbunal de Jusbça firme convénios ou contratos com aquelas 
pessoas jurídicas 

3. Como mesmo deixa a esclarecer a Presidência do egrégio Tnbunal de 
Jusbça do Estado do Ceará, a proposição contida no art. 1° visa possibilitar a 
prestação, pelos Ofícios de Registro Civil das Pessoas Naturais, de "serviços 
diversos da atividade registrai típica", para que estes não sejam financeiramente 
inviabilizados pelas disposições da Lei federal n0 9 534, "que universalizou a 
gratuidade do registro de nascimento e do registro de óbito, alcançando, ainda, tal 
benesse, as segundas vias dos aludidos atos registrais, sem limitação de número" 

4 No substitutivo apresentado, o Excelentíssimo Sr Presidente do 
egrégio Tnbunal de Justiça do Estado do Ceará fez, em essência, acrescer à 
proposição ongmána dois parágrafos, para fazer constar de forma expressa que os 
convénios ou contratos porventura celebrados não poderão importar em prejuízo ou 
recusa da gratuidade dos assentos do registro civil de nascimento e óbito, bem como 
das respectivas certidões, e a obngatonedade do cumpnmento das obngações 
tnbutánas e previdenciánas incidentes sobre os serviços diversos dos de natureza 
registrai, acaso prestados pelos Ofícios de Registro Civil das Pessoas Naturais. 

I I 

5 Reiterando o posicionamento jurídico adotado na Mensagem n 0 

14/98, do egrégio Tnbunal de Justiça do Estado do Ceará, continuamos a vislumbrar 
que a maténa firma-se jundicamente inadmissível 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceara 

Av Desembargador Moreira 2807 - Dionísio Torres 

y ^ J Tel (085) 277 2500-Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mail epovo@al ce gov br http //www ol c e gov br 



)õ 

J 

Mensagem n 0 15-98-TJ 
Matéria: Autoriza os Ofícios de Registro Civil das Pessoas 

Naturais do Estado do Ceará a prestar serviços 
diversos dos de natureza registrai, nas condições que 
indica. / g t % ASSEMBLIB^ 

LEGISLATBm 

6 Com efeito, a Lei federal n 0 8 935, de 18 de novembro de 1994, q 
regulamenta o art 236 da Constituição Federal, dispondo sobre serviços notanais e de 
registro, somente permite aos delegados de serviços notanais e de registro, nesta 
oualidadle. a prestação de serviços notanais e de registro, enumerados nos arts 6 o , 
7 o , 10°, 11, 12 e 13 daquele diploma legal (ver cópia da refenda lei, em anexo), e 
mais nenhuma outra atividade, seja de interesse público ou não 

7. Assim sendo, não podem os Ofícios de Registro Civil das Pessoas 
Naturais prestar "senaças diversos da atividade registrai típica", como é a intenção do 
projeto Qualquer proposição estadual que assim estabeleça, a exemplo da Lei n 0 

11.183/98, do Estado do Rio Grande do Sul, firma-se inconstitucional, por fugir aos 
contornos determinados pdo Texto Federal, segundo o qual, em seu art 236, as 
abvidades dos serviços notanais e de registro são aquelas definidas por legislação 
federal. 

8 Os tabeliães e oficiais de registros, enquanto tais, são prestadores 
de serviço público, embora exerçam-no em caráter pnvado Submetem-se, por 
consequência, ao pnndpio constitucional da legalidade administrativa (art 37, CF/88), 
segundo o qual os agentes públicos somente podem realizar as condutas que a lei 
determine ou autorize1. 

9 Própno declinar que o colendo Supenor Tnbunal de Justiça, 
reiteradamente, já afirmou a realidade pela qual os notános e oficiais de registro 
exercem serviço público e, por tal razão, devem ser considerados servidores públicos 
Literalmente" 

"CONSTTTVCIONAL. INTERPRETAÇÃO DO ART. 236, PAR. 1 *, DA 
CF, EDA LEI8.935, DE18.1X.1994, ARTS. 22, 28E37. 

W 

2. Os procedimentos notariais e registrais continuam a ser 
serviços públicos delegados, com fiscalização em todos os 
aspectos pelo Poder Judiciário. 

1 Como bem leciona Walter Ceneviva, em "Lei dos Notános e dos Registradores Comentada', São 
Paulo Saraiva, 1998, p 124, "o exercício da atividade notanai e de registros, após a posse, por 
delegação do Poder Público, consiste na prática dos serviços profissionais PREVISTOS EM 
LEi." (caixa alta nossa) 

AsserVibleio Legislativo do Estado do Ceara 

Av Desembargador Moieira 2807 - Dionísio Torres 

Tel (085)277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85)1157 
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Mensagem n 0 15-98-TJ 
Matéria: Autoriza os Ofícios 

Naturais do Estado 
de Registro Civil das Pessoas 
do Ceará a prestar servi 

diversos dos de natureza registrai, nas condições 
indica. 

A2 

4. A razão desse entendimento 
argumentos seguintes.' 

C) 

esta sustentada nos 

5 
—I 

T j 

/ 

c) O conceito de delegação de serviço público, após algumas 
variações, está hoje pacificado como sendo a possibilidade do 
Poder Público conferir a outra pessoa, quer pública ou privada, 
atribuições que originariamente lhe competem por 
determinação legal. 

d) por a autoridade delegante ter a competência originária, 
exclusiva ou concorrente, do exercício das atribuições fixadas 
por lei, no momento que delega, por para tanto estar 
autorizado, também, por norma jurídica positiva, estabelece-se 
uma subordinação entre as pessoas envolvidas no sistema 
hierárquico entre o transferidor da execução do serviço e quem 
o vai executar, em outras palavras, entre o delegante e o 
delegado. 

e) o dispositivo constitucional em comento, no caso o art. 236, 
da CF, ao determinar que os serviços notariais e de registro são 
exercidos em carát sr privado, porém, por delegação do Poder 
Público, não descaracterizou a natureza pública de tais 
serviços, nem restringiu a forma de sua fiscalização (...) 

(...) 

i) o fato, por si só, de no art 235, "capuf, da CF, estar inserida 
a expressão de que os serviços notariais e de registro são 
exercidos em caráter privado, não conduz ao entendimento 
posto no recurso, pois, logo a seguir, está a determinação 
nuclear de que TAIS SERVIÇOS, POR CONTINUAREM A SER 
PÚBLICOS, NECESSITAM DE DELEGAÇÃO DO PODER PÚBLICO 
PARA QUEM VAI EXERCÊ-LOS, PELO OUE DEVERÃO EXECUTÁ-
LOS DE ACORDO èpMO A LEI DETERMINAR e só poderão 
receber tal delegaçãy os que forem, pelo próprio Poder Público, 
julgados aptos pela via do concurso público. 

j ) a natureza pública dos serviços notariais e de registro nâo 
sofreu qualquer desconfíguraçâo com a CF/1988. Em razão de 
tais serviços estarem situados em tal patamar, isto é, como 

Assembleia Legíslaíiva do Eslado do Ceara 

A" Desembaigadoi Moreira 2807 Dionísio Torres 

TeM085) 277 2500 - Fox (085) 277 2753 Telex (85)11 57 

E- •nail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 



li» ~ír<\ 

f 

ASSEMBLEm 
LEGISLATim 

/ i 

Mensagem n 0 15-98-TJ 
Matéria: Autoriza os Ofícios de Registro Civil das Pessoas 

Naturais 
diversos 
indica. 

do Estado do Ceará a prestar servi 
dos de natureza registrai, nas condi 

públicos, a eles são aplicados o entendimento de que ca, 
Estado o poder indeclinável de regulamentá-los e controlá-
exigindo sempre sua atualização e eficiência, de par com o 
exato cumprimento das condições impostas para sua prestação 
ao público. 

(...) [ROMS 7730/RS, STJ, I a Turma, DJU 27 10 1997, p 54 720] 
(caixa alta e gnfos nossos) 

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. NOTÁRIO. 
EXERCÍCIO DE SERVIÇO PÚBLICO 'LA TO SENSU'. 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA. 

Os serviços notariais, embora sejam exercidos em caráter 
privado, dependem de delegação do Poder Públicos, POSSUEM 
ESTRUTURA ADMINISTRATIVA, são fiscalizados pelo Poder 
Judiciário, sendo remunerados mediante emolumentos fixados 
em lei. Exercem funções públicas, ainda que não se inscrevam 
dentre as típicas do Estado (...)" [ROMS 5286/RJ, ST], 5 a Turma, 
DJU 3 3 1995, p 8 139] (caixa alta e grifos nossos) 

"Medida cautelar visando dar efeito suspensivo a recurso em 
mandado de segurança. Requerente que pretende manter-se 
como tabelião do Cartório de Protestos, mesmo após completar 
70 anos. Alegação de exercicio de atividade privada, sendo 
incabível a aposentadoria compulsória, na forma do inc. II, do 
art. 40, da CF/1988. Tese sistematicamente refutada nos 
Tribunais Superiores. Ausência do 'fumus boni júris'. Cautelar 
inacolhida. 
(...) 

2. Mesmo exercendo uma atividade privada, os notários e 
oficiais de registro são considerados servidores públicos, lato 
se/itt/^tAGRMC 658/SP, STJ, 6 a Turma, DJU 4 8 1997, p 34 885] 

cçw Assembleia Legislativa d o Estado do Ceara 

Av Desembargador Moreira 2807 - Dionísio Tones 

Tel (085) 277 2500 - Fax (085] 277 2753 - Telex (85)1157 

E-mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 



I? 

"TK 
Mensagem n 0 15-98-TJ 
Matéria: Autoriza os Ofícios de Registro Civil das Pessoas 

Naturais do Estado do Ceará a prestar servi 
diversos dos de natureza registrai, nas condições 
indica. ASSEMBLEIA 

LEGisumm 
10 Em outras palavras, os notános e registradores, por exerce 

serviço de natureza administrativa2, unicamente podem realizar, na condiçã 
de notários e oficiais de registro, as atividades determinadas ou autonzadas 
expressamente por lei, sendo esta unicamente norma federal, pois, na conformidade 
do art 236 da Constituição Federal de 1988, compete à União Federal disciplinar as 
atividades dos notános, oficiais de registro e seus prepostos, não se vislumbrando no 
Texto Federal, neste ponto, qualquer competência concorrente ou remanescente 
aos Estados-membros 

11 Os notános e registradores, enquanto pessoas físicas, podem, 
nesta condição, exercer quaisquer atividades, salvo as que lhes sejam 
expressamente vedadas pela Lei federal n 0 8.935/ 94 (ver art. 25) Porém, na 
condição de notários e registradores, somente podem realizar as abvidades 
expressamente autonzadas ou determinadas por lei federal, sob pena de ofensa ao 
pnncípio constitucional da legalidade administrativa 

12 Dessarte, reafirmamos nosso antenor posicionamento, no sentido da 
inadmissibilidade da proposição, não suprindo as modificações introduzidas pelo 
substitutivo o vício essenaal do projeto, mas unicamente evidenciando uma realidade 
que já estana implícita. 

I I I 

13 Em face do exposto, posicionamo-nos pela inadmissibilidade da 
proposição. 

14 É o nosso parecer, à consideração da egrégia Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação Final 

PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 
29 de dezembro de 191 

Am^A/lZ^ 
Fernando Antônio Costa de Olive, 

M 
'//a 

Procurador 

Aliás, a própna Lei federal n* 8 935, de 18 11 1994, em seu art 1°, reza que 'serviços notanais e 
de registro sâo os de organização técnica E ADMINISTRATIVA dest inados a garant i r a 
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LEI N 0 8 935, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 (* (*) 

Regulamenta o art 236 da Cotiuitmção Federal dispondo 
ore serviços notanan e de registro so 

O Presidente da Republica 

F.iço saber que o Congresso Nauona] decreln e eu sanciono a icgumte Lei 

TÍTULO I 

DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTROS 

CAPÍTULO I 

NATUREZA [ FINS 

Art 2o {Velado) 

r^=^^'-=%:-'=^^c== 

,j.:;d%r^r%2rj:%:r''̂ ^-^--
§ 2 ' O mendmcmo ao publrco serd, no mfmmo, dc 6 (ses) horas d.ánas 

(') Publicada no Didno Ofiaal da Umâo de 21 dc novembro dc 199 

1021 Lei n ° 8 935 de 18-11 1994 

CAP(l ULO II 

DOS NOTARIOS E REGISTRADORES 

Seção f 

Dos Tituhres 

Ari 5 0 Os titulares de servidos notariais e de registro são Ob 

I — tabeliães de notas 

II — tabeliães e oficiais de registro de contratos marítimos 

III — tabeliães de protesto de mulos 

IV — oficiais de registro de imóveis 

V — oficiais de registro de títulos e documemoi e CIVJÍ das pessoas jurídicas 

VI — oficiais de registro cms das pessoas naturais e de interdições c luteljs 

VII — oficiais dc registro de distribuição 

Seção ll 

Das Atnbuições e Competências dos Notários 

Art 6 " Aos notános compete 

I — formalizar juridicamente a vontade das partes 

II — intervir nos atos e negócios jurfdicos a que as partes devam ou queiram dar 
forma legal ou autenticidade, autorizando a redação ou redigindo os mstrumuitos ade
quados, conservando os originais e expedindo cópias fidedignas de seu conteúdo 

III — autenticar fatos 

Art 7 " Aos tabeliães de notas compete com exclusividade 

I — lavrar escrituras e procurações, publicas, 

II — lavrar testamentos públicos e aprovar os cerrados, 

III — lavrar atas notariais, 

IV — reconhecer firmas 

V — autenticar cópias 

Parágrafo ilnico É facultado eoa (abcíi3cs de notas realizar todas as gestões e di
ligencias necessárias ou convenientes ao preparo dos atos nolanaii, requerendo o que 
couber, sem ónus maiores que os emolumentos devidos pelo ato 

Art 8 0 É livre a escolha do tabelião dc notas, qualquer que seja o domicílio das 
partes ou o lugar de situação dos bens objeto do ato ou negócio 

Art 9 ° O tabelião de notas não poderá praticar aios de seu ofício fora do Municí 
pio para o qual recebeu delegação 

Art 10 Aos tabeliães e oficiais de registro de contratos marítimos compele 

I — lavrar os atos, contratos e instrumentos relativos a transações de embarcações 
a que as partes devam ou queiram dar forma legal de escritura publica, 

II — registrar os documentos da mesma nature/a, 

II reconhecer firmas em documentos destinados à fins de direito marítimo. 
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expedir traslados c certidões 

AÍwI I Aos tabeliães de protesto dc titulo compete pnvativ imcnii. 

^SYAlG 0 ^ protOLolar dc imcdioio os documenios de divida pira prov i do descuinprimemo 
—fHobngiç.io 

II _ inumar os devedores dos mulos p ira aecnl los devoKe los ou p igj-los sob 
pena de proiesio 

IM — reeeber o pigamento dos mulos proloeoli/ados dando qumçlo, 

[V — lavrar o protesto registrando o ato em litro própno em microlilme ou sob 
ouira forma dc documentição 

V — acatar o pedido de desistência do protesto formul ido pelo apresentante 

VI — avtrb ir 

(j) o cancelamento do protesto 

/j) as altcnções necessárias para atuili/aipo dos registros efetuados 
VII — expedir certidões dc atos e doemnenios que constem de seus registros c 

pipéis 

Parágnfo umco Havendo mais de 11111 tibeliio de protestos m mesma localidide 
será obngatórn a prévi i distribuição dos títulos 

Si\ (lo III 

Das Atribuições e Competências dos Oticnis dc Registros 

An 12 Ao-, ohems dc registro de imóveis de títulos e doeumeiuos e etvis dis 
pessoas jurídicas civis das pesso is naturais e de interdições c tutelas compete a prá
tica dos atos relacionados na legislação pertinente aos registros públicos de que slo 
incumbidos independentemente de prdvia disinbuiçlo m is sujeitos os oficiais dc re
gistro dc imóveis c civis das pessois mturais íls norm is que definirem as eircunsen 
ções geográficas 

Art H Aos oheiais de registro de dislnbuiçin eompete privanv imenic 
] — quando previamente exigida proceder i distribuição equitativa pelos serviços 

d i mesma nature/a registrando os aios praticados cm caso contrário registrar as eo 
mumeações recebidas dos órgãos e serviços competentes 

II — efetuar as averbações c os cancelamentos de su i eompetOneia, 

III — expedir certidões dc atos e documentos quC ^m^en: cie seus registros c na-
piíis 

TfTULO I I 

DAS NORMAS COMUNS 

CAPÍTUI O 1 

DO INGRESSO NA ATIV1DADC NOTARIAL C DE REGISTRO 

, i 1 

Arl 14 A delegação para o cxerefcio da anvidat 
dos seguintes requisitos 

Uarul t de registro depende 

1023 Lein '8935 de18-11-1994 

I — habilitação em concurso publico de provas e títulos 

II — nacionalidade brasileira 

III — capacidade civil, 

IV — quitação com as obrigações eleitorais e militares 

V — diploma de bacharel em direito 

VI — verificação de conduta condigna para o exercício da profissão 

Art 15 Os concursos serão realizados pelo Poder Judiciário, com a participação 
em iodas as suas fases, da Ordem dos Advogados do Brasil, do Mmisieno Publico, dc 
um notário e de um registrador 

§ I 0 O concurso será aberto com a publicação de edital, dele constando os cnténos 
de desempate 

§ 2 * Ao concurso publico poderão concorrer candidatos não bacharéis em direito 
que tenham completado até a data da primeira publicação do edital do concurso de 
provas e títulos 10 (de?) anos de exercicio tm serviço notanai ou de registro 

§ 3 a (.Vetado) 
An 16 As vagas serão preenchidas alternadamente duas terças parles por concur

so publico dc provas e títulos e uma terça parte por concurso dc remoção de provas e 
títulos, não se permitindo que qualquer serventia notarial ou de registro fique vaga 
sem abenura de concurso de provimento ou de remoção por mais dc 6 (seis) meses 

Parágrafo umco Para estabelecer o critério do preenchimento tomar se á por base 
a data de vacância da mulandadc ou quando vagas na mesma dala aquela da criação 
do serviço 

Art 17 Ao concurso de remoção somente serão admitidos titulares que exerçam a 
atividade por mais de 2 (dois) anos 

Art 18 A legislação estadual disporá sobre as normas e os critérios para o concur
so de remoção 

Art 19 Os candidatos serão declarados habilitados na rigorosa ordem de classifi
cação no concurso 

CAPITULO II 

DOS PREPOSTOS 

Art 20 Os notários e os oficiais de registro poderão, para o desempenho de suas 
funções, controlar escreventes dentre eles escolhendo os substitutos e auxiliares como 
empregados, com remuneração livremente ajustada e sob o regime da legislação do 
trabalho 

§ I " Em cada serviço notarial ou dc registro haverá tantos substitutos escreventes 
c auxiliares quantos forem necessários a critério de cada notário ou oficial dc registro 

§ 2 • Oi notários e os oficiais de registro encaminharão ao juf/o competente os 
nomes dos subslituios 

q 3 " Os escreventes poderão praticar somente os aios que o notário ou o oficial dc 
registro autorizar 

" " " Os substitutos poderão, simultaneamente com o notário ou o oficial de regis
tro icar todos os atos que lhe sejam próprios exceto, nos tabelionatos dc notas 
lavrar testamentos 
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rn?X Dentre os subsmutos um deles será designado pelo notirto ou oficial dc 
r^/ro^para responder pelo respecuvo servjço nas austnens e nos impcdimenioi do 

ir 

An 2\ O gerenciamento admmistrujvo c finaneeiro dos serviços itonruis e de 
legistro 6 di responsabilidade exclusiva do respeetiso titular inclusive no que diz res
peito ,"!s despe-ns de custeio inveshmefito e pesso il cabendo lhe estabelecer normas 
condições e obrigações relativas a atribuição de funções e de remuneração de seus 
piepostos de modo 1 obter a melhor qu ilidade ni prestação dos scr\ iços 

CAPÍTULO HI 

D \ RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL 

Ari 22 Os notários e oficiais Jc registro responderão pelos danos que eles e seus 
prepostos causem a terceiros nj prática dc aios próprios di serventn assegurado ios 
primeiros direito de regresso no caso de dolo ou culpa dos prepostos 

Art 21 A responsabilidade eivil independe d i criminal 

Art 24 A responsabilidade criminal será itidividuali/ada apheando-sc no que 
couber a legislação rclam i aos crimes contr t a idmmisinçm publie i 

Parágrafo umco A individuaii/açlo prewsia no (nput nlo exime os notários e os 
ofiei us dc registro de sua responsabilid ide civil 

CAPITU o IV 

DAS INCOMPATIBILIDADES E DOS IMPCDIMCNTOS 

Arl 25 O exercíeio da alividide nonnal c de registro tí incompatível com o da 
advocacia, o da intermediação de seus serviços ou o dc qu ilquer cargo emprego ou 
função públicos, ainda que cm comissão 

4 I * (Vtiodo ) 

íf 2 0 A diplomação, n i hipótese de m ind uo eletivo e i posse nos demais easos 
implicará no afastamento da atividade 

Art 26 Não são acumuláveis os serviços enumerados no art 5 ° 

Parágrafo umco Poderão contudo, ser acumulados nos Municípios que não com
portarem, em razão do volume dos serviços ou da receita a instalação de mais de um 
dos serviços 

Arl 27 No serviço dc que 6 titular, o uolário c o registrador não poderão praticar, 
pessoalmente qualquer alo de seu interesse, ou de interesse de seu cônjuge ou de pa
rentes na linha reta ou na colateral consanguíneos ou afins até o terceiro grau 

CAPÍTULO V 

DOS DIREITOS E DEVERES 

Art 28 Os notários c oficiais de registro go/am de independência no exercício de 
suas atribuições tem direito à percepção dos emolumento itegrais pelos atos pratica 
dos na serventia e só perderão a delegação nas hipótese -vistas cm lei 
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An 29 São direitos do notáno e do registrador 

I — exercer opção, nos casos de desmembramento ou desdobramento dc MiiscnWia, 

II — organizar assocuções ou sindicatos de classe e deles participtr 

Art 30 São deveres dos notários e dos ofteuis de registro 

I — m.inter em ordem os livros papéis e documenios de sua serventn )iu nd mdo-
os cm locais seguros 

ÍI — atender as pjrtes com eficiência urbantdadt e presteza 

III — atender pnontanamunte as requisições de papéis documentos mWUHaçocs 
ou providências que lhes forem solicitadas peias autoridades judiciárns ou ítd!itli , ,'* , r a" 
uvas para i defesa das pessoas jundicas de direito publico em JUÍZO 

IV-man le r em arquivo as leis regulamentos resoluções provimentos, 
tos, ordens de serviço e quaisquer outros atos que digam respeito à sui Hiiu^mie. 

V — proceder de forma j dignificar a função exercida tanto nas alividiufO"* profi* 
sionais como na vida privada 

VI — guardar sigilo sobre a documentação e os assuntos dc naiure/a rfsoivadu dc 
que tenham conhecimento em razão do exercício de sua profissão, 

VII — atixar em local visível, de fácil leitura e acesso ao publico as l"belas dc 
emolumentos em vigor 

VIU — observar os emolumentos fixados para a prátict dos atos do srn «lf1-10 

IX — dar recibo dos emolumentos percebidos, 

X — observar os prazos legais fixados para a prática dos aios do seu o lM 1 ' 

XI — fiscalizar o recolhimento dos impostos incidentes sobre os aios i\w devem 
praticar 

XII — facilitar, por todos os meios, o acesso i documentação cxistcnic íl» pessoas 
legalmente habilitadas, 

XIII — encaminhar ao juí/o competente as duvidas levantadas pelos Intcicssados, 
obedecida a sistemática processual fixada pela legislação respectiva, 

XIV — observar as normas técnic is csiabelecid is pelo juf/o competente 

CAPITULO VI 

DAS INFRAÇÕES DISCIPLINARES E DAS PENALIDADES 

Art 31 SSo infrações disciplinares que sujeitam os notários c os ofielm» dc regis
tro ãs penalidades previstas nesta Lei 

I — a inobservância das prescrições legais ou normativas, 

II — a conduto atentatória às instituições notariais e dc rcgiitro, 
Ul — a cobrança indevida ou exccssivi dc emolumentos, aindn que sob u alegação 

de urgência, 
IV — a violação do sigilo profissional, 

V — o descumprimento de quaisquer dos deveres descritos no art "W 
Art 32 Os notários c os oficiais dc registro estão sujeitos, pelas mfruvócs que 

praticarem assegurado amplo direito de dclesa às seguintes penas 
] — ecnsão 
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I — multa, 

II — suspensão por 90 (noventa) dias prorrogável por mais 30 (trinta), 

IV — perda da delegação 

Art 31 As penas serão aplicad is 

I — d de repreensão, no caso de falta leve 

II — a de multa em caso de reincidência ou dc infração que não configure falta 
mais grave 

III — a de suspensão em caso de reiterado descumpnmento dos deveres ou de falta 
grave 

Ari 34 As penas serão impostas pelo juízo competente independentemente da 
ordem de gradação conforme a gravidade do fato 

Art 35 A perda da delegação dependerá 

I — de sentença judicial transitada em julgado ou 

II — de decisão decorrente de processo administrativo instaurado pelo juízo com
petente, assegurado amplo direito de defesa 

§ 1 0 Quando o caso configurar a perda da delegação o juízo competente suspende 
rá o notário ou oficial de registro até a decisão final, c designará interventor, observan 
do sc o disposto no art 36 

§ 2 " {Vetado ) 

Art 36 Quando, para a apuração de faltas imputadas a notários ou a oficiais de 
registro for necessário o afastamento do titular do serviço poderá ele ser suspenso 
prcventisamcntc pelo pra/o de 90 (noventa) dias, pronogávcl por mais 30 (trinta) 

§ i " Na hipótese do caput o jufzo competente designará interventor para respon
der pela serventia quando o substituto também for acusado das faltas ou quando a 
medida se revelar conveniente para os serviços 

§ 2 0 Durante o período dc afastamento, o titular perceberá metade da renda líquida 
da serventia outra metnde será depositada cm conta bincárn especial com correção 
monetána 

S 3 * Absolvido o titular receberá ele o montante dessa conta, condenado, caberá 
esse montante ao interventor 

' CAPITULO VII 

D A HSCALIZAÇÃO PELO PODER JUDICIÁRIO 

Art 37 A fiscalização judiciária dos atos notariais c dc registro mencionados nos 
arts 6 o a 13 será exercida pelo juízo competente assim definido no órbita estadual c 
do Distrito Federal, sempre que necessário, ou mediante representação dc qualquer 
interessado, quando da inobservância de obrigação legal por parte dc notário ou dc 
oficial de registro, ou de seus prepostos 

Parágrafo umco Quando em autos ou papéis de que conhecer o Juiz verificar o 
existência de cnme dc ação publica remeterá ao Ministério Publico as cópias e os 
documentos necessários ao oferecimento da denuncia 

? ; 
( i 

Art 38 O juízo competente zelará para que os 
sejam prestados com rapidez qualididc satisfatória e 

YIÇOS notariais c dc registro 
modo eficiente, podendo iu-
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dessí-f serviços observados também cniénos populacionais e sócio econônutos pu
blicados regularmente pela fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

CAP/TULO VIII 

DA EXTINÇÃO DA DELEGAÇÃO 

Art 39 Extmguir-se-á a delegação a notário ou a oficial de registro por 

I — morte 

II — aposentadoria facultativa, 

IIÍ — invalide?, 

IV — renuncia 

V — perda nos termos do nn 35 

Ç 1 " Dar se-á aposentadoria facultativa ou por invalidez nos termos d i legislação 
prcvidcnciária federal 

í} 2 " Exuma a delegação a notário ou a oficial dc registro a autoridade competente 
dcelartrá vago o respectivo serviço, destgmrá o substituto mais antigo p i n responder 
pelo expediente e abrirá concurso 

CAP/TUI O IX 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art 40 Os notários oficiais de registro eserc^entes e luxiliarcs slo vinculados i 
previdfincia social dc âmbito lederal e tim issegur ida a contagem rcefproc i de tempo 
de serviço cm sistemas diversos 

Parágrafo umco ficam assegurados aos notários oficiais de registro esercs entes 
c auxiliares os direitos c vaut igens previdcnciários adquiridos até i d ila da public içV) 
desl i Lei 

TlTULO I I I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art 41 Incumbe aos notános e aos oficiais de rcgistio praticar independentemen
te de autorização lodos os atos previstos cm lei necess-lnos ã organização e exceuçlo 
dos serviços, podendo ainda, adotar sistcm is dc computação, microfilmagem disco 
ótico c oulros meios dc reprodução 

Arl 42 Os papéis relê rentes aos serviços dos notários e dos oficiais dc registro 
serio arquivados mediante utilização dc processos que facilitem as buscas 

Art 43 Cada serviço notarial ou dc registro funcionará cm um só local vedada a 
insnlaçlo de sucursal 

Art 44 Verificada a absoltit i impossibilid ide de se prover atrivés de concurso 
publico ,i tiiulandadc de serviço not ina! ou de registro por desinteresse ou inexistência 
de car ilos o juf/o competente proporá ã autoridade competente a extinção do ser 
viço c jnexação dc suas atribuições ao serviço da mesma natureza mais próximo ou 

i i w . l i / nin ii i M [)( do resneclivn Município ou dc Município contíguo 
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m~§L* 0 betado ) 
.U/Á 2f Em cadi sedt municjpi) hivcrá no mínimo um rcgisirjdor CIVI] dis pessoiv 

is 

^ 1 0 Nos n. inicfpios de significatisa cxlenslo tcrnional a JUJ/O do respectivo Esta 
do, cada sede distrital disporá no mínimo de um registridor civil das pcssois naturais 

Art 45 Slo gratuitos pari os reconhtud inienle pobres os assentos do registro 
civil de n iscimcnto c o dc óbito bem como as respectiv is certidões 

Ari 46 Os livros fielias documentos papeis, mierotilmes e sistemas dc compu 
tação deverão permanecer sempre sob a guarda c respons ibilidide do titular de serviço 
notarial ou de iegistro, que zelará por sui ordem segurança c conservação 

Parágrafo umco Se houver necessidade dc serem pcnciados, o exame deverá ocor 
rcr na própria sede do serviço em dia e bor.i adi edc design idos com ciência do titular 
c auton/ ição do juízo competente 

TlTULO I V 

DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

Art 47 O notáno e o aficnJ dc registro legalmente nomeados ité 5 de outubro de 
1988, detêm a delegação constitucional dc que iran o arl 2 " 

Art 48 Os notários e os oficiais de registro poderão contraiir segundo a legisla
ção trabalhista, seus atuais escreventes e auxiliares de investidura estatutária ou em 
regime especial desde que estes aceitem a innsformação de seu regime jurídico, cm 
opçáo expressi no prazo improrrogável de 10 (trinta) dias contados da publicação 
desta Lei 

§ 1 ° Ocorrendo opção, o tempo dc serviço prestado será integralmente considera
do para todos os efeitos dc direito 

f) 2 9 Não ocorrendo opção os escreventes c auxiliares de investidura estatutária ou 
em regime especial continuarão regidos pelas normas aplicáveis aos funcionários pú
blicos ou pelas editadas pelo Tribunal dc Justiça respectivo, vedadas novas admissões 
por qualquer desses regimes a pirtir da publicação desta Lei 

Art 49 Quando da primeira vacância da titularidade de serviço notarial ou dc 
registro, será procedida a desacumulação, nos termos do art 26 

Art 50 Em caso de vacância os serviços notariais e de registro estatizados passa
rão automaticamente ao regime desta Lei 

Art 51 Aos atuais notános e oficiais de registro, quando da aposcrifado^a, f.ca 
assegurado o d"cito Jc percepção oc proventos de acordo eom a legislação que anterior
mente os regia, desde que tenham mantido as contribuições nela estipuladas até a data 
do deferimento do pedido ou dc sua concessão 

ti I ' O disposto neste artigo aphca-se aos escreventes c auxili ires dc investidura 
estatutária ou em regime especial que vierem a ser contratados em virtude da opção dc 
que trata o arl 48 

i) 2 "Os proventos de que trata este artigo serão os fixados pel i legislação previdcneiária 
aludida no caput 

í) 3 0 O disposto neste artigo aplica-se também às pensões deixadas por morte 
pelos notários oficiais dc registro, escreventes e auxiliares 
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Ari 52 Nas unidades federativas onde já exista lei estadual específica em vigor 
na d iu dc publicação desta Lei, são competentes pan a lavratura de insirumentos traslalícios 
dc direitos reais procurações, reconhecimento de firmas t autenticação de cópu reprográfica 
os serviços de Registro Civil das Pessoas Naturais 

Art 53 Nos Estados cujts organizações judiciárias vigentes à época da publica
ção desta Lei, issim previrem, cominuam em vigor as deiermiiuçõcs rclaijvas à fixa
ção da área territorial de alutção dos tabeliães de protesto dc títulos a quem os títulos 
serão distribuídos em obediência ãs respectivas zonas 

Parágrafo umco Quando d i primeira vacância apliear-se-á à espécie o disposto no 
parágrafo umco do art 11 

Ari 54 Esta Lei entra cm vigor na data da sua publicação 

Art 55 Revogam se as disposições em contrario 
Brasília 18 de novembro dc 1994, 173 0 da Independência e 106 0 da Republica 

ITAMAK FRASCO 
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ROMS 7730/RS , RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA 
(96/0061180-7) 

DATA 27/10/1997" PG"54720" 

PAR 1 , DA CF, E DA LEI 

Dl 

Ministro JOSE DELGADO (1105) 
CONSTITUCIONAL" INTERPRETAÇÃO"DO ART "236," 
8 935, DE 18 11 1994, ARTS 22, 28 E 37 
1 O NOVO SISTEMA NACIONAL DE SERVIÇOS NOTARIAIS E REGISTRAIS 
IMPOSTO PELA LEI 8 935, DE 18 11 1994, COM BASE NO ART 236, PAR 
1 , DA CF, NÃO OUTORGOU PLENA AUTONOMIA AOS SERVIDORES DOS CHAMADOS 
01'ICIOS EXTRAJUDICIAIS EM RELAÇÃO AO PODER JUDICIÁRIO, PELO QUE 
CONTINUAM SUBMETIDOS A AMPLA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DOS SEUS 
SlRVIÇOS PELO REFERIDO PODER 
2 OS PROCEDIMENTOS NOTARIAIS E REGISTRAIS CONTINUAM A SER SERVIÇOS 
PÚBLICOS DELEGADOS, COM FISCALIZAÇÃO EM TODOS OS ASPECTOS PELO PODER 
JUDICIÁRIO 
3 O TEXTO DA CARTA MAIOR IMPÕE QUE OS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE 
REGISTRO SEJAM EXECUTADOS EM REGIME DE CARÁTER PRIVADO, POREM, POR 
DELEGAÇÃO DO PODER PUBLICO, SEM QUE TENHA IMPLICADO NA AMPLA 
TRANSFORMAÇÃO PRETENDIDA PELOS IMPETRANTES, ISTO E. DE TEREM SE 
T̂RANSMUDADOS EM SERVIÇOS PÚBLICOS CONCEDIDOS PELA UNIÃO FEDERAL, A 
'SEREM PRESTADOS POR AGENTES PURAMENTE PRIVADOS, SEM SUBORDINAÇÃO A 
CONTROLES DE FISCALIZAÇÃO E RESPONSABILIDADES PERANTE O PODER 
JUDICIÁRIO 
4 A RAZÃO DESSE ENTENDIMENTO ESTA SUSTENTADA NOS ARGUMENTOS 
SEGUINTES 
lA) VINCULO-ME A CORRENTE DOUTRINARIA QUE DEFENDE A NECESSIDADE DE SE 
INTERPRETAR QUALQUER DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL DE FORMA SISTÉMICA, 
A FIM DE SE EVITAR A VALORIZAÇÃO ISOLADA DA NORMA EM DESTAQUE E, 
CONSEQUENTEMENTE, A SUA POSSÍVEL INCOMPATIBILIDADE COM OS PRINCÍPIOS 
.REGEDORES DO ORDENAMENTO JURÍDICO CONSTRUÍDO SOB O COMANDO DA CARTA 
MAIOR PARA A ENTIDADE OU ENTIDADES JURÍDICAS REGULADAS 
B) INFLUENCIADO POR TAIS POSIÇÕES, O MEU PRIMEIRO POSICIONAMENTO E O 
DE FIXAR O CONCEITO TÉCNICO-JURÍDICO DA EXPRESSÃO "DELEGAÇÃO DO 
PODER PUBLICO", QUE CONSTITUI O TEMA CENTRAL DO DEBATE, HAJA VISTA 
QUE E O MODO INSTITUCIONAL COMO DS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO 
;SÃO, HOJE, EXERCIDOS NO PAIS 
,C) O CONCEITO DE DELEGAÇÃO DE SERVIÇO PUBLICO, APOS ALGUMAS 
VARIAÇÕES, ESTA HOJE PACIFICADO COMO SENDO A POSSIBILIDADE DO PODER 
PUBLICO CONFERIR A OUTRA PESSOA, QUER PUBLICA OU PRIVADA, 
ATRIBUIÇÕES QUE ORIGINARIAMENTE LHE COMPETEM POR DETERMINAÇÃO LEGAL 
D) POR A AUTORIDADE DELEGANTE TER A COMPETÊNCIA ORIGINARIA, 
[EXCLUSIVA OU CONCORRENTE, DO EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES FIXADAS POR 
LEI, NO MOMENTO EM QUE DELEGA, POR PARA TANTO ESTAR AUTORIZADO, 
TAMBÉM, POR NORMA JURÍDICA POSITIVA, ESTABELECE-SE UMA SUBORDINAÇÃO 
ENTRE AS PESSOAS ENVOLVIDAS NO SISTEMA HIERÁRQUICO ENTRE O 
TRANSFERIDOR DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO E QUEM O VAI EXECUTAR, EM OUTRAS 
[PALAVRAS, ENTRE O DELEGANTE E O DELEGADO 
E) O DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL EM COMENTO, NO CASO O ART 236, DA 
CF, AO DETERMINAR QUE OS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO SÃO 
EXERCIDOS EM CARÁTER PRIVADO. POREM, POR DELEGAÇÃO DO PODER PUBLICO, 
NÃO DESCARACTERIZOU A NATUREZA PUBLICA DE TAIS SERVIÇOS, NEM 
RESTRINGIU A FORMA DE SUA FISCALIZAÇÃO, NOTADAMENTE PORQUE NO PAR 
1 , DE FORMA EXPRESSA, ESTA DITO QUE "LEI REGULARA AS ATIVIDADES, 
DISCIPLINARA A RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL DOS NOTARIOS, DOS 
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OFICIAIS DE REGISTRO E DE SEUS PREPOSTOS, 
DE SEUS ATOS PELO PODER JUDICIÁRIO. 

E DEFINIRA A FISCALIZAÇÃO 

F) A SEGUIR, O LEGISLADOR CONSTITUINTE, NUMA DEMONSTRAÇÃO INEQUIVCÍ̂ C- E*p<í> 
DE QUE NÃO SE AFASTOU DO CONCEITO TRADICIONAL DE DELEGAÇÃO DE /O ' 
SERVIÇO PUBLICO, PORTANTO, RESPEITANDO, EM TODA A SUA PLENITUDE/^ 
PRINCIPIO DA SUBORDINAÇÃO HIERÁRQUICA A EXISTIR ENTRE DELEGANTE % 
DELEGADO, DISPÔS, AINDA, QUE "A LEI FEDERAL ESTABELECERA NORMASlo 
GERAIS PARA FIXAÇÃO DE EMOLUMENTOS RELATIVOS AOS ATOS PRATICADOS \ 
PELOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DO REGISTRO", BEM COMO QUE "O INGRESsK^A-, 
ATIVIDADE NOTARIAL E DE REGISTRO DEPENDE DE CONCURSO PUBLICO DE 
PROVAS E TÍTULOS, NÃO SE PERMITINDO QUE QUALQUER SERVENTIA FIQUE 
VAGA, SEM ABERTURA DE CONCURSO DE PROVIMENTO OU DE REMOÇÃO POR MAIS' 
DE SEIS MESES " 
G) E EVIDENTE QUE A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO 
.PUBLICO NO BRASIL, APOS A CF/1988, NÃO TOMOU AS CARACTERÍSTICAS 
PRECONIZADAS PELOS IMPETRANTES, ISTO E, DE QUE PASSARAM A SE 
SUBMETER AO REGIME DE CONCESSÃO OE SERVIÇO PUBLICO, ONDE O PODER 
.FISCALIZADOR E LIMITADO, APENAS, AOS ATOS NOTARIAIS, JAMAIS A GESTÃO 
INTERNA DA ENTIDADE QUE A EXERCE EM REGIME ABSOLUTAMENTE PRIVADO, 
POR TER DEIXADO DE SER UMA SERVENTIA PUBLICA DA JUSTIÇA 
H) NÃO IMPORTA, COM AS MINHAS HOMENAGENS AO PATRONO DOS IMPETRANTES, 
,EM FACE DO PROFUNDO TRABALHO JURÍDICO DESENVOLVIDO, NÃO SO NA 
PETIÇÃO INICIAL, COMO NA DO RECURSO, A INTERPRETAÇÃO QUE OS 
IMPETRANTES ASSENTARAM A RESPEITO DO TEXTO CONSTITUCIONAL EM 
DISCUSSÃO 
I ) O FATO, POR SI SO, DE NO ART 235, "CAPUT", DA CF, ESTAR INSERIDA 
A EXPRESSÃO DE QUE OS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO SÂO EXERCIDOS 
EM CARÁTER PRIVADO, NÃO CONDUZ AO ENTENDIMENTO POSTO NO RECURSO, 
POIS. LOGO A SEGUIR, ESTA A DETERMINAÇÃO NUCLEAR DE QUE TAIS 
SERVIÇOS, POR CONTINUAREM A SER PÚBLICOS, NECESSITAM DE DELEGAÇÃO DO 
PODER PUBLICO PARA QUEM VAI EXERCE-LOS, PELO QUE DEVERÃO EXECUTA-LOS 
DE ACORDO COMO A LEI DETERMINAR E 50 PODERÃO RECEBER TAL DELEGAÇÃO 
OS QUE FOREM, PELO PRÓPRIO PODER PUBLICO, JULGADOS APTOS PELA VIA DO 
CONCURSO PUBLICO 
J) A NATUREZA PUBLICA DOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO NÃO 
SOFREU QUALQUER DESCONFÍGURAÇÂO COM A CF/1988 EM RAZÃO DE TAIS 
SERVIÇOS ESTAREM SITUADOS EM TAL PATAMAR, ISTO E, COMO PÚBLICOS, A 
^LES SÃO APLICADOS O ENTENDIMENTO DE QUE CABE AO ESTADO O PODER 
INDECLINÁVEL DE REGULAMENTA-LOS E CONTROLA-LOS EXIGINDO SEMPRE SUA 
ATUALIZAÇÃO E EFICIÊNCIA, DE PAR COM O EXATO CUMPRIMENTO DAS 
CONDIÇÕES IMPOSTAS PARA SUA PRESTAÇÃO AO PUBLICO 
5 NEGO PROVIMENTO AO RECURSO 

Data da 
, Decisão 

i, 

i jOrgão 
•Juíyador 

i Decisão 

l lndewaçâo 

01/09/1997 

T l - PRIMEIRA TURMA 

POR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO 

LEGALIDADE, PROVIMENTO, CORREGEDOR, OBJETIVO, 
PODER JUDICIÁRIO, FISCALIZAÇÃO, CONTROLE, SERVIÇO, CARTÓRIO, 
LEI NOVA, AUSÊNCIA, TOTAL, AUTONOMIA, CARTÓRIO 

EXISTÊNCIA, DELEGAÇÃO, PODER PUBLICO, EXERCÍCIO, 
SERVIÇO NOTARIAL, REGISTRO, CARACTERIZAÇÃO, SUBORDINAÇÃO, 
HIERARQUIA, NÃO CARACTERIZAÇÃO, CONTRATO. CONCESSÃO, SERVIÇO 

INEXISTÊNCIA, ALTERAÇÃO, POSSIBILIDADE, ESTADO, REGULAMENTAÇÃO, 
CONTROLE, ATUALIZAÇÃO, CORREÇÃO, CARTÓRIO, PRESTAÇÃO, 
SERVIÇO PUBLICO, POSTERIORIDADE, CONSTITUIÇÃO FEDERAL, (1988) 

Catálogo AD0275 SERVENTIA DE JUSTIÇA 
FISCALIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO 

R a f ^ r ^ n r i a c l EG FED CFD.000000 ANO 1988 
'iwiei^iitz**» C f Q 8 CONSTITUIÇÃO 
' L e g i s l a t i v a s ART 00236 PAR 00001 
I! L EG* FED LE I . 008935 ANO 1994 

FEDERAL 
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ART 00022 ART 00028 ART 00037 

OBRA DIREITO ADMINISTRATIVO BRASILEIRO, 20A EDIÇÃO, PAG 
AUTOR HELY LOPES MEIRELLES 
OURA DIREITO ADMINISTRATIVO, 5A EDIÇÃO, SÀO PAULO, ATLAS, 

PAG 386 
AUTOR MARIA SYLVIA ZANELLA DI PIETRO 

ROMS 5917-SP, ROMS 5736-SP, ROMS 2316-SP, ROMS 5286-R3, ROMS 1315MG, 
ROMS 1760-PE, ROMS 2620-RS, ROMS 1528-MG, (STJ) 
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| Fonte 

'Reíatcr 
, Ementa 

Í̂ GiL ^ 
iROMS 1760/PE , RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE S E G U R A ^ ^ ^ 
(92/0013339-8) 
DÍ ~ DATA 07/02/1994 PG 01125 

•Ministro MILTON LUIZ PEREIRA (1097) 
ADMINISTRATIVO OFICIAL DE REGISTRO PUBLICO NATUREZA JURÍDICA DO 
.SERVIÇO NOTARIAL APOSENTADORIA COMPULSÓRIA AOS SETENTA ANOS DE 
IDADE CONSTITUIÇÃO FEDERAL ARTS 40 E 236 
1 O NOTÁRIO EXECUTA SERVIÇO PUBLICO DE CARACTERÍSTICAS ESPECIAIS, 
SOB O AMALGAMA DE FUNÇÃO PUBLICA TANTO QUE O SERVENTUÁRIO E 
INVESTIDO, EM CARÁTER PERMANENTE, EM CARGO PUBLICO, CRIADO POR LEI, 
COM DENOMINAÇÃO PRÓPRIA A SERVENTIA E REGULADA POR LEI, COM 
ATIVIDADE SUJEITA A HIERARQUIA ADMINISTRATIVA E FISCALIZAÇÃO DO PODl 
JUDICIÁRIO E O ACESSO AOS CARGOS DEPENDE DE CONCURSO PUBLICO (PAR S 
L E 3,, ART 236, CF) EMBORA DESEMPENHE, POR DELEGAÇÃO DO ESTADO, 
ATIVIDADE DE CARÁTER PRIVADO, O NOTÁRIO GUARDA A QUALIFICAÇÃO DE 
SERVIDOR PUBLICO 
7 OS EMOLUMENTOS E CUSTAS TEM O CRIVO DE RECEITA PUBLICA 
1 NÃO DESCARACTERIZADA A NATUREZA DA FUNÇÃO PUBLICA DO NOTÁRIO, APL] 
(APOSENTADORIA COMPULSÓRIA AOS SETENTA ANOS DE IDADE) 
4 PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
5 RECURSO IMPROVIDO 

iDafe d d 
Decisão 

'Org^o 
j u l g a d o r 

Dcctspio 

29/11/1993 

, Xndf xaç^in 

Cata Gogo 

•.Heferêncirí* 
Leg is la t ivas 

T l - PRIMEIRA TURMA 

IPOR UNANIMIDADE, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO 

;rONSTITUCIONALIDADE, PORTARIA, APOSENTADORIA COMPULSÓRIA, 
OFICIAL DE REGISTRO, CARACTERIZAÇÃO, SERVIDOR PUBLICO CIVIL 
ADMISSÃO, CONCURSO PUBLICO, SERVENTIA EXTRAJUDICIAL, 

AD0269 SERVIDOR PUBLICO 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 

AD0275 SERVENTIA DE JUSTIÇA 
FISCALIZAÇÃO DO PODER JUDICIÁRIO 

LEG FED CFD OOOOOO ANO 1988 
***** cF-88 CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ART 00022 INC 00025 ART 00040 INC 00002 ART 00236 
PAR 00001 PAR 00002 PAR 00003 

LEG FED EMC 000001 ANO 1969 
* * * * * CF-69 CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ART 00101 INC 00002 
lEG FED LEI 006015 ANO 1973 

ART 00001 ART 00002 
HEG FED LEI 001711 ANO 1952 

ART 00002 

Doutrina .OBRA DIREITO ADMINISTRATIVO BRASILEIRO, ED REVISTAS DOS 
OBRA TRIBUNAIS, SP, 1977, PAG 60/61 
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IVeia 

M U I U l t H U L T L U r C Z ) l « ICJ_nC: l_LC3 

OBRA SERVENTIAS NÃO OFICIALIZADAS, REVISTA DO DIREITO PUBLICO, 
OBRA N 80, PAG 48 
AUTOR CELSO ANTONIO BANDEIRA DE MELLO 

RTJ-68/283, RT3-68/291, RTJ-100/9677, (STF) 
RMS-330/SP, RMS-580/SP, ROMS-787/PR, ROMS-712/5P,(STJ) 
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.Fonte 
i 

Relatoi 

Ementa 

/á» ̂ B, 
l s ^ ?. 'Acórdão ROMS 5286/RJ , RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE ^ ^ W ^ 

SEGURANÇA 7 ^ 
(95/0000913-7) 
DJ DATA 0 3 / 0 4 / 1 9 9 5 PG 08139 

Ministro JESUS COSTA LIMA (0302) 
ADMINISTRATIVO MANDADO DE SEGURANÇA NOTÁRIO EXERCÍCIO DE 
|SERVIÇO PUBLICO LATO SENSU APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
OS SERVIÇOS NOTARIAIS, EMBORA SEJAM EXERCIDOS EM CARÁTER PRIVADO, 
IDEPENDEM DE DELEGAÇÃO DO PODER PUBLICO. POSSUEM ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA, SÀO FISCALIZADOS PELO PODER JUDICIÁRIO, SENDO 
REMUNERADOS MEDIANTE EMOLUMENTOS FIXADOS EM LEI EXERCEM FUNÇÕES 
PUBLICAS, AINDA QUE NÀO SE INSCREVEM DENTRE AS TÍPICAS DO ESTADO 
SOMENTE PODENDO INGRESSAR NA ATIVIDADE DEPOIS DE APROVADOS EM 
CONCURSO PUBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PORTANTO, OS NOTARIOS FICAM 
SUBMETIDOS AO LIMITE CONSTITUCIONAL DE SETENTA ANOS PARA A 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 

«Data da 
Decisão 

jOrgão 
Ju lgadot 

•Ofx isão 

i;2ndex3çãoi 

15/03/1995 

T5 - QUINTA TURMA 

POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E LHE NEGAR PROVIMENTO 

CONSTITUCIONALIDADE^ PO RTARI AT"Ã POS ENTADOR1A COMPULSÓRIA, 
OFICIAL DE REGISTRO, SERVENTIA EXTRAJUDICIAL, CARACTERIZAÇÃO, 
SERVIDOR PUBLICO 

ICaíalogo" ™" ADOOM SERVIDOR PUBLICO 
APOSENTADORIA 
DESLIGAMENTO DA ATIVIDADEAD0269 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 

SERVIDOR PUBLICO 

f t a f o r f t n r S a c ]LEG FED CFD 000000 ANO 1988 
r r ^ T ^ r m L W b CF-88 CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ART 00236 ART 00040 INC 00002 ILegtsIanvais 

V^ ja IRESP 8 195-SP, ROMS 733-SP, ROMS 1 760-PE, ROMS 787-PR, ROMS 924-SP, 
(STJ) 

W-m 
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/Fonte 
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AGRMC 658/SP , AGRAVO REGIMENTAL NA MEDIDA CAUTELAÍ^GfeU^ 
[(96/0074951-5) _ _ 

DATA"04 /08 /1997 " PG 3 4 8 8 5 " ~ "IM 

,Relator 

í Ementa 

iMinistro ANSELMO SANTIAGO (1100) 
MÉDIDÃ^CÀUTELAR VISÃNDÒ~DÃR E?EITO~SUSPENYlW A~RÊCURSO~EM "MÃNDADCT 
DE SEGURANÇA - REQUERENTE QUE PRETENDE MANTER-SE COMO TABELIÃO DO 
CARTÓRIO DE PROTESTOS, MESMO APOS COMPLETAR 70 ANOS - ALEGAÇÃO DE 
EXERCÍCIO DE ATIVIDADE PRIVADA, SENDO INCABÍVEL A APOSENTADORIA 
COMPULSÓRIA, NA FORMA DO INC I I , DO ART 40, DA CF/1988 - TESE 
SISTEMATICAMENTE REFUTADA NOS TRIBUNAIS SUPERIORES - AUSÊNCIA DO 
"FUMUS BONI JÚRIS" - CAUTELAR INACOLHIDA 
1 NÃO SE VISLUMBRA O INDISPENSÁVEL "FUMUS BONI JÚRIS", SE A TESE 
SUFRAGADA NO PEDIDO INICIAL, JA FOI REFUTADA EM ITERATIVOS 
PRONUNCIAMENTOS DOS NOSSOS TRIBUNAIS SUPERIORES 
2 MESMO EXERCENDO UMA ATIVIDADE PRIVADA, OS NOTARIOS E OFICIAIS 
DE REGISTRO SÃO CONSIDERADOS SERVIDORES PÚBLICOS, "LATO SENSU" 

IData da 
I Decisão 

jOrgâo 
: Ju lgador 

Decisão 

lEndexaçao 

10/06/1997 

1X6 - SEXTA TURMA 

POR UNANIMIDADE, EM DESACOLHER A MEDIDA CAUTELAR 

IMPOSSIBILIDADE, CONCESSÃO, EFEITO SUSPENSIVO, 
RECURSO ORDINÁRIO, DECISÃO DENEGATORIA, MANDADO DE SEGURANÇA, 
PRETENSÃO, AFASTAMENTO, APOSENTADORIA COMPULSÓRIA, TABELIÃO, 
TITULAR, CARTÓRIO DE PROTESTO, ENTENDIMENTO. (STF), CARACTERIZAÇÃO, 
SERVIDOR PUBLICO, AUSÊNCIA, PRESSUPOSTO, FUMUS BONI JÚRIS 

.Catálogo p c 0 8 5 7 

Referencias 
i teg is tat tvas 

ÍVeja 

AD0269 

MEDIDA CAUTELAR 
EFEITO SUSPENSIVO 
RECURSO JUDICIAL 
SERVIDOR PUBLICO 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 

LEG FED CFD OOOOOO ANO 1988 
***** CF-88 CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

ART 00040 INC 00002 

IRESP 8195-SP, PET 595-BA, (STJ) 
|RE 178236-RJ, RE 189736-SP, (STF) 
'IRT 714/246, (STJ) 

a 
U& 
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{Fonte 

Reldtoi 

i Emen to 

ROMS 8057/RJ , RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA 
(97/0000195-4) 
1Õ5 ~ DATÃ 30/06/1997 PG 31047" 

Mmistro FELIX FISCHER (1109) 

^J^-
%/s*W 

Z 
—! 
m 
/ 

ADMINISTRATIVO NOTARIOS E REGISTRADORES APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
- OS NOTARIOS E REGISTRADORES, EMBORA EXERÇAM ATIVIDADE EM CARÁTER 
PRIVADO, O FAZEM POR DELEGAÇÃO DO PODER PUBLICO PRATICANDO ATOS DE 
NATUREZA PUBLICA APLICA-SE A ELES, PORTANTO, A REGRA RELATIVA A 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 
- PRECEDENTE 
- RECURSO A QUE SE NEGA PROVIMENTO 

,,Daf*3 da 
^ 5 5 | s ã o ^ 

i jo igão 
J u l g a d o r 

iDecisão 

Sndeswação 

03/06/1997 

T5 - QUINTA TURMA 

POR UNANIMIDADE, CONHECER DO RECURSO E NEGAR-LHE PROVIMENTO 

CABIMENTO, APOSENTADORIA COMPULSÓRIA, TABELIÃO, OFICIAL DE 
REGISTRO, CARTÓRIO, EQUIPARAÇÃO, SERVIDOR PUBLICO, EXERCÍCIO, 
Al IVIDADE, DECORRÊNCIA, DELEGAÇÃO, PODER PUBLICO 

CatáSogo ^269 SERVIDOR PUBLICO 
APOSENTADORIA COMPULSÓRIA 

Referências 
|teg(£.íativas 

LEG FED LEI 008935 ANO 1994 
i ART 00039 
,LfG FED CFD 000000 ANO 1988 

CF-88 CONSTITUIÇÃO FEDERAL 
ART 00040 INC 00002 ART 00236 

Veja ROMS 1760-PE, (STJ) 

W 
fôí' 
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APROVADA A ADMISSIBILIDADE 
COMISSÃO OE JUSTIÇA EwgW / -X- DE 199? 

ENCAMINHE SEÍMESA DIRETORA 
Cíiniiuo ds hm.niS£}t ^ ^ «IS3 P 
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a? 

EMENDA MODIFICATIVA <0 A 

Art I o O art I o do Projeto de Lei que acompanha a Mensagem n 0 

15/98,onunda do Tnbunal de Justiça do Ceará, passa a ter a seguinte redação 

Art I o Compete ao Conselho da Magistratura, ouvida a Corregedoria Geral da 
Justiça, autonzar a Presidência do Tnbunal de Justiça do Estado a celebrar 
convénios e contratos com pessoas jurídicas de direito público ou privado a 
fim de que os Ofícios de Registros Cml Pessoas Naturais, enquanto 
legalmente obrigados afazer gratuitamente os assentos do registro civil de 
nascimento e do óbito e a emissão das respectivas certidões, possam prestar 
serviços diversos dos de natureza registrai, de interesse da comunidade, e 
desde que não envolva serviços notanais e registrais já atnbuídos 
expressamente, na legislação federal a tabeliães e a outros oficiais de registro 

SALA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, 
aos 28 dias de Dezembro de 1998. 

^ ^ /U/" 
Deputado Mauro Filho 
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R E D A Ç Ã O F I N A L DA M E N S A G E M N° 15/98 T R I B U N A L DE J U S T I Ç A 

.r&O 0N\CA 
. «nn ; Autoriza os Ofícios de Registro Civil das Pessoas Naturais 

x , ^ - < l e 1 9 -
Em.^'*" gicSeTARio 

do Estado do Ceará a prestar serviços diversos dos dc 
natureza registrai, nas condições que indica 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

D E C R E T A 

Art I o Compete ao Conselho dd Magistratura, ouvida a Corregedoria Geral da lustiça 
autorizar a Presidência do Tribunal de Justiça do Estado a celebrar convénios e contratos com pessoas 
jurídicas de direito publico ou privado a fim de que os Ofícios de Registro Civil das Pessoas Naturais, 
enquanto legalmente obrigados a lazer gratuitamente os assentos do registro civil de nascimento e do 
de óbito e a emissio das respectivas certidões possam prestar serviços diversos dos de natureza 
registrai de interesse da comunidade, e desde que não envolva serviços notariais e registrais ja 
atribuídos expressamente na legislação federal a tabeliães e a outros oficiais de registro 

§ 1° E vedada a celebração de convénio ou contrato de que trata o caput deste artigo que 
importe em prejuízo ou recusa da gratuidade dos assentos do registro civil de nascimento e do de óbito 
bem como das respectivas certidões na forma da legislação aplicável os quais serão realizados e 
fornecidas sem ónus para o interessado e sem qualquer despesa para o Tesouro ou Fundos estaduais 

§ 2o Os serviços diversos dos de natureza registrai a que se reporta o caput deste artigo 
estarão sujeitos ao cumprimento pelos Ofícios de Registro Civil das Pessoas Naturais, das obrigações 
tributarias e previdenciárias normalmente incidentes, na forma da Lei 

Art 2o Lsta Lei entra cm vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrario 

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza 
aos 30 de dezembro de 1998 

PRESIDENTE 

RELATOR 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceara 

Av Desembargador Moreira 2807 - Dionísio Torres 

TelJ085J_277 2500 - Fax (085) 277 2753 - Telex (85) 1157 

E mail epovo@al ce gov br - http //www al ce gov br 
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AUTOGRAFO N U M E R O C E M 

C I A I A 

UGBUKmA 

Autoriza os Ofícios dc Registro Civil das Pessoas Naturais 
do Estado do Ceará a prestar serviços versos dos de 
natureza registrai, nas condições que indica 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ES I ADO DO CEARA 

D E C R E T A -

Art 1" Compete ao Conselho da MagistiaUira ouvida a Coiregcdona Geral da lustiça 
autorizar a Presidência do Tnbunal de lustiça do Estado a celcbiar convénios c contratos com pessoas 
jurídicas dc direito publico ou privado a fim de que os Ofícios de Registro Civil das Pessoas Naturais, 
enquanto legalmente obrigados a lazer gratuitamente os assentos do registro civil de nascimento e do 
de óbito c a emissão das lespeclivas certidões, possam prestar seiviços diversos dos dc natuie/a 
legistral, dc interesse da comunidade c desde que não envolva serviços notariais c icgistrais |a 
atribuídos expressamente, na legislação lederal a tabeliães e a outros oficiais de registro 

§ I o E vedada a celebração dc convénio ou contrato dc que trata o caput deste artigo que 
importe em prejuízo ou recusa da gratuidade dos assentos do registro civil dc nascimento e do de óbito 
bem como das respectivas certidões na forma da legislação aplicável os quais serão realizados c 
fornecidas sem ónus para o interessado c sem qualquer despesa para o Tesouro ou fundos estaduais 

§ 2o Os serviços diversos dos de natureza registrai a que se reporta o caput deste artigo 
estarão sujeitos ao cumprimento pelos Ofícios de Registro Civil das Pessoas Naturais, das obrigações 
tributarias e previdenciárias normalmente incidentes, na forma da Lei 

Art 2o Esta Lei entra cm vigor na data dc sua publicação revogadas as disposições cm 
contrario 

PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, cm Fortaleza, 
aos 30 de dezembro de 1998 

JWVAÍJ CM\,V) DEP LUIZ PON FES 
PRESIDENTE 
DEP TEODORICO MENEZES 
r VICE-PRESIDENTE 
DFP IOSLSARFO 
2o VICE-PRESIDENTE 
DEP WELINGTON LANDIM 
1° SECRETARIO 
DEP RICARDO ALMEIDA 
20SLCRL TARIO 
DEP DOMINGOS FILHO 
3o SECRETÁRIO 
DEP VAI DOMIRO TAVORA 
4" SECRETARIO 
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